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PARECER

Tratase de projeto de Lei de aúoria do Poder Executivo Municipal que dispõe sobre a criação e funcionamento do

Serviço de Acolhimento lnstitucional na modalidade Casa Lar para crianças e adolescentes no Município de São Sebastião

da Bela Vista/MG.

A proposta possui relevante intersse público, tendo como finalidade estruturar serviço de acolhimento destinado à

proteção de crianças e adohscentes em situação de vulnerabilidade social, obeervando as diretrizes da política de

assistência social e da proteção integral à infância e juventude.

VeriÍica-se que a matéria está insedda na competência administrativa do Município, tratando da organização e

execução de serviço público vinculado à assistência social. 0 projeto apresenta redação clara, define critérios de

funcionamento, acompanhamento técnico, fiscalizaçâo e organizaçâo do serviç0, não sendo constatados vícios capazes de

impedir sua úamitaçâ0.

No aspecto financeiro, o projeto prevê que as despesas decorrentes da execução da lei correrão por conta de

dotação orçamentária própria, vinculada ao Fundo Municipal de Assistência Social, além da possibilidade de recebimento

de recursos estaduais e federais destinados a auxiliar no financiamento do serviç0.

Dessa forma, nâo se veriíicando impedimentos de ordem constitucional, legal, técnica ou financeira, a Comissão de

Constituiçã0, Justiça e Finanças opina favoravelmente à discussão e votação do Projeto de Lei Municipal no '1712026.

Sala das sessões, 27 de maio de 2026
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